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AO EXMO.SR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VERADORES DE ILHÉUS ESTADO DA BAHIA. 

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº _______ / 2025. 

Requer envio da indicação ao Prefeito Municipal de 

Ilhéus, para que seja realizado o serviço de instalação de 

iluminação pública na Rua São Paulo, localizada no 

bairro Nossa Senhora da Vitória, neste município. 

 

SENHOR PRESIDENTE; 

O vereador signatário, com assento nesta Casa Legislativa e no uso da atribuição 

que lhe confere o Regimento Interno desta, SOLICITA a Vossa Excelência que envie um 

Oficio ao Exmo.Sr Prefeito Valderico Luiz Reis Junior - Chefe do Poder Executivo Municipal 

para que encaminhe através da Secretaria competente que seja realizado o serviço de 

instalação de iluminação pública na Rua São Paulo, localizada no bairro Nossa Senhora da 

Vitória, neste município. 

Informamos que a referida rua não conta com nenhum tipo de iluminação pública, o 

que tem causado diversos transtornos à comunidade local, como a dificuldade de 

locomoção durante o período noturno e o aumento da sensação de insegurança. Tal 

situação tem gerado constantes reclamações por parte dos moradores e comerciantes da 

região. 

Certos de vossa atenção e compromisso com as demandas da comunidade, desde 

já agradecemos e nos colocamos à disposição para quaisquer esclarecimentos.  

 

ANTE O EXPOSTO, IMPÕE-SE AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL QUE SEJA 

REALIZADO O SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE LÂMPADAS DE LED NA VIA PÚBLICA DA RUA 

CASSIMIRO COSTA.  NESTES TERMOS, ESPERA RESPOSTAS OFICIAIS E ATENDIMENTO. 
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